
INDICAÇÃO Nº 155/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que realize um estudo técnico, por meio do setor competente de trânsito do 
município, com o objetivo de viabilizar a implantação de novos quebra-molas nas seguintes  
vias: Rua São Dimas, Rua São João Batista, Rua São Judas Tadeu, Rua São Lázaro e Rua 
Santa  Marta,  localizadas  no  Condomínio  Alphaville  Bom  Pastor,  no  Município  de 
Sarandi/PR. 

A  presente  solicitação  atende  à  principal  reivindicação  dos  moradores  da 
localidade, os quais relatam preocupação constante com a segurança viária, especialmente em 
razão  da  ocorrência  de  “rachas”  (corridas  ilegais)  e  do  tráfego  de  veículos  em  velocidade 
incompatível com a via urbana. Tais práticas colocam em risco a integridade física de pedestres, 
ciclistas e demais condutores que utilizam as vias do bairro, tornando necessária a adoção de 
medidas eficazes de controle de velocidade. Dessa forma, a realização do estudo técnico mostra-
se fundamental para a avaliação dos pontos mais críticos nas respectivas vias, viabilizando a 
instalação  de  dispositivos  de  redução  de  velocidade  e,  consequentemente,  promovendo  a 
melhoria da segurança viária e da qualidade de vida da população local.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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